
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO NM 23/2017

PROCESSO NM36/2017

PREGÃO PRESENCIAL N® 033/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA RITA-PB E A EMPRESA RENATO
GUIMARÃES PEREIRA-ME - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N®
032/2017, DO TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, através
do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Santa Rita - PB, inscrita no CNPJ sob o n" 08,699.269/0001-
10, neste ato representado pela Secretária, a Sra. EDJANE SILVA ALVINO PANTA, sito a Rua Frederico Ozanan,
n° 44, Centro, Santa Rita/PB, CEP 58.300-280, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa
RENATO GUIMARÃES PEREIRA-ME, inscrita no CNPJ/MF sobo n° 17.866.080/0001-65, com sede à Praça Getúlio
Vargas, n® 167, Centro Santa Rita, CEP: 58.300-130, neste ato legalmente representada peto (a) Sr. (a) RENATO
GUIMARÃES PEREIRA, portador (a) do RG n® 2.615.492 - 2° Via • SSP/PB e CPF n® 010.882.15440, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Instrumento, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
1. - O presente contrato reger-se-à pelos seguintes diplomas legais:
a. Lei Federai n® 8.666/93 e suas alterações;
b. Lei Federal n® 10.520/2002;
c. Decreto n® 3.555/2000;
d. Lei Orgânica do Município de Santa Rita
e. Lei Complementar n® 101/2000;
f. Lei Complementar 123/2007

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos:

02.111 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
08 122 2701 2072 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social
08 244 1703 2074 Manutenção e Implementação do Programa Bolsa Família - Cad, Úniço
08 244 1703 2075 Manutenção do Programa de Atenção Integral a Família - PAIF
08 244 17072076 Manutenção e Implementação das Ações do Acoltiimento - Casa de Passagem

08 244 1707 2077
Manutenção e Implementação das Ações do Acoltiimento Institucional- Residência
Incíusiva

08 243 1704 2078 Manutenção do Centro Especializado da Assistência Social ■ CREAS
08 243 1704 2079 Manutenção do Serviço de Convivência - Criança
08 241 1706 2080 Manutenção do Serviço de Convivência -/idoso
08 243 1704 2081 Manutenção do Serviço de ConvivênciíWe Adolescente
08 2441707 2082 Manutenção e Implementação das f^es do CREAS - Centro POP



Co.

08 2431704 2083 Manutenção e Implementação das Ações Estratégicas do PETI
Elementos de Despesas o  !

3390.30 Material de Consumo m/
Fontes de Recursos \-i>. wJ .

000 Recursos Próprios
429 FNAS

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
3.1 - O presente contrato tem por objeto Registro de Preços para aquisição de produtos para larfches, visando
atender a Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa RIta/PB, dentro das
especificações contidas no Edital do Pregão Presencial n" 033/2017, na Ata de Registro de Preços n° 015/2017 e
anexos que fazem parte deste instrumento independentemente de transcnção.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4-1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, e em obediência
aos diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislações pertinentes e
pelas condições constantes no ato convocatório.

CLÁUSUU QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
1. Exercer a fiscalização da execução do objeto através da Unidade Administrativa competente, indicada pelo
Órgão;
2. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre irregularidades observadas no cumprimento da
contratação;
3. Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto;
4. Efetuar o pagamento á contratada, nas condições estabelecidas.
5.2. - Constituem obrigações da CONTRATADA:
1. Fornecer o objeto constante no Anexo I - Termo de Referência do instrumento convocatório
2. Cumprir com os troràrios para servir as refeições determinadas neste Termo de Referência;
3. Disponibilizar os alimentos de forma fresca;
4. Responsabilizar-se pela quantidade dos alimentos fornecidos;
5. Providenciar toda a manipulação da alimentação no mesmo dia em que for servir;
6. Responsabilizar-se pelo fornecimento da alimentação, inclusive, durante os finais de semana quando for solicitada
por esta PMSR, de forma que sejam mantidas todas as condições e qualidade estabelecidas neste Termo de
Referência;
7. Cumprir as demais obrigações e responsabilidades previstas pelas legislações pertinentes.
8. Substituir o produto que por ventura esteja fora das especificações constantes no Edital, sob pena de aplicação
de penalidades prevista neste instrumento ou em legislação pertinente a matéria;
9. Disponibilizar para entrega, em um prazo de 24 horas após a solicitação;
10. As entregas deverão ser feitas de arordo com a necessidade e solicitação da contratante;
11. f4anter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta licitação.
12. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na entrega
do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 A Contratante pagará a Contratada, o valor anual estimado de R$ 70.690,00 (Setenta mil seiscentos e noventa
reais) pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato;
6.2 - A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pelas Secretaria
da Prefeitura Municipal de Santa Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições iniciais
de habilitação.
6.3 • O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal;
6.4 - Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita
ás multas estabelecidas neste Contrato;
6.5 - O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em
decorrência de inadimplência contratual:
6.6 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentaçâc i^al ou na fatura, será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do pra^ % pagamento até que o problema seja definitivamente
regularizado;



produtos6.7- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamenl
serem entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO no Edital e seus anexos; /' -
6.8 - Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; (•5
6.8.1 Será retido 1,5% (um vírgula cinco porcento) sobre o valor total da fatura, para o Fundo MuUj^I de Apoio j
Pequenos Negócios, em atendimento ao Inciso I, artigo 3°, da Lei n°1.582/2013, que instituiu o PR^ERAR-^
6.9 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habitação exic
na licitação, Inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.1ur^. ,^ssqi
ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a. prova de regularidade para com a Fazenda Federai, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou outras
equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
b. prova de regularidade perante o INSS • Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND
- Certidão Negativa de Débito;
c. prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação
do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.
6.10 - o pagamento será efetuado por ordem bancária -crédito em conta corrente, informada quando da
apresentação da proposta de preços final.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
7.1 O presente contrato terá vigência contratual até o final do exercício financeiro, com validade e eficácia legal após
a publicação de seu extrato na imprensa oficial.
7.2 O objeto deverá ser entregue de acordo com o discriminado no edital, podendo a CONTRATANTE a qualquer
momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese do mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento
convocatório, devolvê-io sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das
penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
7.3 O objeto devera ser fornecido com todos os custos referente à responsabilidade da contratada:
7.4 Os produtos deverão ser entregues em um prazo de 24 horas após a solicitação e perfeito estado, sem sinais de
violação, sem Inadequação do conteúdo e identificados externamente, de forma a peimitir completa segurança
durante o seu transporte e, conforme o caso, de acordo com as exigências especificadas nos Anexos I e II.
7.5 As entregas deverão ser feitas de acordo com o cronograma da Secretaria de Assistência Sociai da
Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, conforme o Termo de Referência (Anexo I);

CLÁUSÜU OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatària ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, ás seguintes penalidades, cumulativamente
ou não:

a) advertência
b) muita de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou
total da obrigação assumida:
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;
d) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.2 - a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só
será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.
8.3 - a ücitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal
ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contraio e das
demais cominações legais.
8.4 - Caracterizar-se-á formal recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, a seu
exclusivo Juízo, convocar os lioitantes remanescentes, na ordei^e dassificação, para que manifestem interesse na
contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições^pditalicias para fornecimento do objeto lidtado ou então
cancelar o item as seguintes hipóteses: y
8.4.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocaçáyí PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instru|riento contratual.



CLÁUSULA NONA • DA RESCISÃO
9,1.0 inadimpiemenlo de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará
ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
9.2. Além de outras tiipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n" 8.666/93, constituem motivos para a
rescisão deste Contrato:

a) atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;
b) subconlratação, cessão ou transferência total ou parda! do objeto acordado, salvo por autorização expressa e
devidamente justificada pela Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem. fusão, cisão ou
incorporação;

9.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, indso I da Lei n®
8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem
como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Os casos omissos ou situações não explidfadas nas dáusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações reladonadas na Clàusuta Primeira deste Contrato ou
demais legislações pertinentes, como também o constante no Edital;
10.2. É vedada a contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rifa, Estado da Paraiba, como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros por mais privilegiados que seja;
10.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita - PB, 20 de setembro de 2017

EDJANE SILVA A. PANTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI/U.
CONTRATANTE

rGUIMARÃES PEREIRA - ME
SNPJ: 17.866.080/0001-65

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 )

2 )



Anexo ao Contrato n" 123/2017

Item Und Qtd. Descrição Valor Unt. Valor Total
1 Kg 700 BOLO SEM RECHEIO (DIVERSOS SABORES) R$13,00 R$9.100,00
2 Und 500 REFRIGERANTE 2ITROS (DIVERSOS SABORES) RS 5,00 R$2.500,00
3 Und 400 REFRIGERANTE 350 ML (DIVERSOS SABORES) R$ 3,70 R$1.480,00
4 Und 400 ACHOCOLATADO EM EMBALAGEM 1000ML R$ 5,00 RS 2.000,00
5 Und 1.000 AGUATIPO MINERAL 500ML RS 2,00 RS 2.000,00
6 Und 3.000 KIT UNCHE (SUCO-FRUTA-SANDUÍCHE) RS 6,50 R$19.500,00
7 Und 2.000 LANCHE (02 FATIAS DE PAO COM QUEIJO E PRESUNTO) RS 3,20 R$6.400,00
8 Kg 300 MINI PÃO DE QUEIJO R$25,50 R$ 7.650,00
9 Und 400 BEBIDA LACTEA (DIVERSOS SABORES) RS 3,50 RS 1.400,00
10 Und 400 SUCO DO NECTAR DE FRUTAS (DIVERSOS SABORES) 1000ML RS 5,40 RS 2.160,00
11 Kg 600 SALGADOS RS 27,50 R$ 16.500,00

VALOR TOTAL R$70.690,00

r\

/>



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n» 123/2017

Processo n° 136/2017

Pregão Presencial SRP n° 033/2017
Contratante: Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Fundo Municipal de
Assistência Social

Contratada: RENATO GUIMARÃES PEREIRA - ME
CNPJ: 17.866,080/0001-65

Fundamentação Legal: Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA LANCHES, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
RITA/PB.

Valor R$: 70.690,00 (Setenta mil seiscentos e noventa reais)
Vigência: Até o final do exercido financeiro
Data da Assinatura: 20/09/2017

'ívie üe/

EDJANESILVAA. PANTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCA SOCIAL
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RESOLVE:

Art. 1° Exonerar a Senhora Maria Helena Lira de

Macedo, do cargo de Diretora da Divisão de Material e
Patrimunio. símbolo CCM-V, de provimento em
comissão, com lotação fixada na Secretaria de Saúde do
Município dc Santa Rita - PB.

ArL T Esta portaria tem seu-s cfeito.s retroativos a data de
nove de setembro de dois mil e dezessete.

Publique-se,
Dê-sc ciência

Santa Rita-PB, 21 do setembro de 2017.

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito

Secretaria de Finanças
Comissão Permanente de Licitação

CHAMADAS PÚBLICAS - REPUBLICAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - PMSR

A Comissão Permanente lic Licitação tio Município cie
Santa Rita informa que em razão das sessões das
Chamadas Piiblicas n^s 003,004.005.007 c 008 de 2017
serem consideradas desertas, toma público aos
interessados que estaní reaberto a partir do dia 25 de
setembro de 2017 an dia 16 dc outubro de 2017 o
credenciamento ile empresas para o.s seguintes
procedimentos:

•  Chamada Pública n° 003 - Ressonância

Magnélica-SESSÃO PARA O RESULTADO:
DIA 17 DE OUTUBRO ÀS 0!í:00h.

•  Chamada Pública n° 004 - Tomografia -
SESSÃO PARA O RESULTADO: DIA 17 DE
OUTUBRO ÀS 14:00h.

•  Chamada Pública n" 005 - Eletromiograma —
SESSÃO PARA O RESULTADO:
DIA 18 DE OUTUBRO ÀS OStrOOh.

•  Chamada Pública n° 007 - Reumalologin -
SESSÃO PARA O RESULTADO:
DIA 18 DE OUTUBRO ÀS 14:ÜOh.

•  Chamada Pública n° 008 - Ultrassonogralla -
SESSÃO PARA O RESULTADO: DIA 19 DE
OUTUBRO ÀS 09:001i.

Os Ediiaisdas Chamadas Públicas 003,004,005,006,007
e 008/2017 poderão ser retirados na sede da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB. no endereço supracitado, no horário de 08:00 às
13:00 horas ou através do link

http://iicitacües.santarita.pb.gov.br/calcgory/cditais/.

Sanui Rita, 21 dc setembro de 2017,

Maria Neuma Dias Chaves

Presidente - CPUPMSR

EXTRATO DE CONTRATO

ssisMi.5bcia[,

Contrato n' 123/2017

Processo n° 136/2017

Pregão Presencial SRP n° 033/2017
Contratante: Secretaria Municipal de Assis
ainivés do Fundo Municipal de Assistência Social
Contratada: RENATO GUIMARÃES PEREIRA - ME
CNPJ: 17.866.080/0001-65

Fundamentação Legal: Lei n° 10.520/2002 e Lei n°
8-666/1993 e suas alterações po.sieriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA
LANCHES, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS

DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RrrA4'B-

Valor R$: 70.690.00 (Setenta mil .seiscentos e noventa
reai.s)

Vigência: Até o final do exercício financeiro
Data da Assinatura: 20/09/2017

Edjune Silva A. Panta
Secretária Municipal dc Assistência Social

Aviso dc Realização de Pregão Presencial

PREGÃO PRESENCIAL N" 031/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138/2017

A Comissão Permanente de Licitação toma público para
o conhecimento dos interessados a realização do Pregão
Presencial para Contratação dc Pessoa Física ou
Jurídica para prestação de serviços dc locação de
transporte, caminhão leve (cabine simples), carro com baú
frigorífico (cabine simples) e pick-up (cabine simples)
todos corn motorista, combustível e manutenção, tendo
em vista a necessidade confornie as exigências do Edital.
Ao mesmo tempo informa que o pregão supracitado será
rcaliz;ido no dia 09 de outubro de 2017. ãs 09:30.0 EdilaI
pixlerá ser retirado na sede da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, Praça
Gctúliu Vargas, n° 408, centro, Santa Rita, PB, no horário
de 08:00 às 13:00 horas ou através do link
htin://lici1nc()ex.snnlaiita.nh.a(iv.hr.

Santa Rita. 21 de setembro dc 2017.

Miguel Carlos Lopes Filho
Frcgoeiro • CPLPMSR

ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO

PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2017 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 105/2017

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE
SANTA RITA-PB, diante de suas preirogativas e
auiolutela, e dentro de conformidade da legalidade
mediante a inteligência da lei 8.666/93 e a Sumula 473 e
346 do STF. e;

CONSIDERANDO a supremacia da Administração
Pública na condução e encenimento dos procedimento»
licitatórios em andamento em sua instância, com
ftindamento no art. 49. caput da lei 8.666/93:

Prefeitura Municipal de Santa Rita- Av. JuarezTávora - n« 93 - Centro -Santa Rita - Paraíba - 58,300-410 - www.santarita.pb,gov.br


